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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II _ MODELO DE APR-ESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Tau#CE
Comissão Especial de Licitação

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO9/2023-CP

Prezados(as) Seúores(as),

ApÍesentamos a V. Sas., nossa propostâ para o objeto do Ediral de CONCORRÊNCIÀ PÚBLICA N"
009/2023-CP, cujo obj eto é a Contratação de ampresa para execução de construção de escola de um pavimento
com l2 (doze) salas de aula - EEIF Centro Educacional Betesda, no município de Tauri/CE, corrfoÍme pÍojero
e orçamento em anexo, parte integÍante deste processo, pelo preço global de R$

, com prazo de execução de _ dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no pr.ao
determiriado no documento de convocação, hdicando pam esse fim o(a) Sr(a).

_, portador(a) da carteira de Identidade no. e
CPF no como representante legal desta empresa

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da
abertura da licitação.

Frnali"ando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste
Edital e que serão executados conforrne exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo
de ató l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Av. Moacir Pereila Gondim, Vn, Planalto dos Colibris, Tau.íCE - educacao(c taua.ce .gor,.br
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ANEXO IIr

01. PLAI{ILHA O tr,mnrÁRU:

-Ce, de de 20

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

q
c

01. MoDELo DE pLAI\TILHA onçaurNrÁnra

coNconnÊxcm púnr,rca N. 009 t2023_cp.

OBJETO: Contratação de ernpresa para execução de construção de escola de um pavimento com 12 (doze)
salas de aula - EEIF Centro Educacional Betesda, no município de TauíCE, conforme projeto e oÍçamento
em anexo, paÍte integrante deste processo-

VALORES_ R§ITEIU osruclucaçÃo QTDE UNID oUNI TOTAL

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - RS
VALORDOB.D.I_ R$

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R§

Av. Moact Pereira Gondim, Vn, Planalto dos Colibris, TauíCE - ed,cacaoa(r ra Lra. ce. goy. br
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ANEXO ttl

02. MoDELo cRoNocRAMA risrcornuxcBrno

ITEM orscnrunraÇÃo VALOR
nrÊ,S t MÊs'n'

Yo VALOR VALOR

TOTÂLGDRAL

ÀfwÍurÁI)os

Av- MoaciÍ PereiÍa Gondim, s/n, Planalto dos Colibris, TauíCE - educacao(@taua.ce.gov.br
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AN-EXO III

03. TAxAs DE B.D.I - BoNIFIcÀÇÕEs E DEspEsAs rl\tDrRETAs

de 20

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

C PL

-Ce, de

BoNIFicÀÇÃo T I}E§PE§AS II§DRDTA§ YAL@'
tlo

VALOR-
Rt§

1.0 ADMTMSTRAÇÃo ceNrnan

2.O DESPESAS FINANCEIRAS

3.0 RISCO

4.0 GARANTWSEGURO

5.0 LUCRO

6.0 TRIBIIIOS / TMPOSTOS (PrS/COFTNS/rSS)

VÀLORfO|rÁL IX} BI»I

Av. Moacir Pereira Gondim, ín, Planalto dos Colibris, Tau.áy'CE - educacao@taua.ce.gov.br



WITUÁ
(

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Educação

:'

ANEXO ry - MINI.ITA DO CONTRATO

CONTRÂTO N'

Plocesso Administrativo n" 2023.03.03.02

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM Df, UM
LADo o uuNrcÍpro nr r,q.uÁ, pon rxtrnuÉnro
DA E A EMPRESA
PARA O FII}T QUE NELE DE DECLARA:

O lfulfcÍpt0 OS fauÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua. Cel. Lourenço
Feilosa, n' 211 - Anexo Altos, Centro, TaútJCE, inscrito no CNPJ^4F sob o n' 07.849.532/O00147. através

,_ da Secretaria da Educação, representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, José Eronilson Alexandrino
Souzâ, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com
endereço à em Esiado do inscrito no CNPJ sob o n'

representada por , portador(a) do CPF n _, ao fim
assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Concorrência Púbtica n
00912023-CP, Processo no 2023.03.03.02, em conformidade conr o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93 e
suas alúeraçôes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
aj ustadas::

CLAUSULA PRIMEIRA_ DO FUNDAMENTO LEGÂL.

1 . 1. O presente Contrato fundamenta-se:

1.1.1.Nas determinações estabelecidas na Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores e nas Leis
Complernortares n' 123/2006 e 14712014;

í .1.2. Nos preceitos de direito público; e

. 1 .1.3. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contrâtos e nas disposiçôes do direito privado.

CLAÚSULI SEGUNDA - DO OBJETO

2,1- O presente confato tem por objeto a Contaução de empresa para uecação de construção de escola
de um pavinento corrt 12 (doze) satrzs de aula - EEIF CentÍo Educacioaal Beúesda, no município de
Tauá/CE, conforme projeto e orçamento em anexo e na propostâ de preços da CONTRATADA, parte
inf egrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3. l- À CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de
RS

3.2- O contrato terá um prazo de vigência. a partir da data de sua assinaturq até o período de 12 (doze) meses.
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na 8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações
posteriores.

Av. Moacir Pereira Gondim, s/n, Planalto dos Colibris, TauíCE - educacaor« rlrur.ce.gor,.br
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a.u cr-ÁusulA eUARTA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo

4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação seni recebido do seguinte modo:

a) provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria quc comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n, 8.666193 e suas
alterações posteriores.

clÁusur,e eurNTA-DAs coNDrÇÕEs DE rAGAMENTo
5. [- A fatura relativa aos seiviços mensalmente executados deverá ser apresentada à Secretaria da Educação,

\ ate o 10" (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para hns de conferência e atestação

- da execução dos serviços.

5.2, A fatura constaÉ dos sewiços efetivamente executados no período de cada mês ciúl, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;
5.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria da Educação, o pagamento será efetuado até o 30"
(tr igésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRTADO(A). junto ao setor competente da Prefeitura
Municipal de Taurá/CE.

5.-l- A administração podení deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação às parcelas
destinadas à instalaçào de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a despesa até o
valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente orçado/proposto.

CLAUSULA SEXTÀ- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (dozc) meses, a contar dâ data da apresentação
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão scr reajustados, tomando-

v se por base a data da apresentação dâ pÍoposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou
outro equivalente que veúa a substituí-lo, caso este seja extinto,

CLÁU§ULA §ÉTIMA - DA FoNTE DE REcURsos

7,1- As despesas decorrentes da contatação correrão por conta da dotação orçamentária nn

1501.12.361.1002.1.030.0000 - Conskução, Ampliação e Reforma de Unidades Básica; Fontes:
1.569.0000.00 - Outras Transferências de Recursos do FNDE, 1.500.1001.00 - Receitas de lmpostos e de
Transferência de Impostos/Educação e 'l .540.0000.00 Transferências do FUNDEB /Impostos e Transferôncias
de [mpostos - 30%; Elemorto de Despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

cr,Áusul,A orrAvA - DAS ATTERAÇôES CONTRATUATS

E,l- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme o disposto no § le, art. 65, da Lei ÍP 8.666/93 e suas alterações posteriores,

Av. Moacir Persira Gondim, s/n, Planalto dos Colibris, TauíCE - ed u caciror.. raua. ce. gor,. [.r
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CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS

9.1- Os serviços objeto desta ticitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 12 ídoze) meses.
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da l*i 8.666193 e

sua.s alterações.

9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronogftlma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalização da Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de TauíCE

9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria da Educaçâo da Prefeitura Municipal de
TauálCE, até l0 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

9.-l- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que nofificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de TauíCE, não serão
considerados como inadimplemento contÍatual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

l0.l- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas

alterações posteriores;

10.2- Fislcalizx e acompanhar a execução do objeto contratual;

10.3- Comunicar à Contratada loda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivast

10.4- Proüdenciar os pagamentos à Contralada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

\/ cLÁusuLA DÉcrMA-pRrMEnA - DAs oBRrcAÇÕEs DA CoNTRATADA

ll.l- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos nesta

CONCORRÊNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

I L2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

totlas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

I 1.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

11.,1 - Substitufu os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquern o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;

I 1.5- Facilitar a açâo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;

I I .G Responder perante a Prefeitura Municipal de TauíCE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

fiscalização, indenizando-a devidamente poÍ quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam

interfeú na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatiirios seus.

A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRÁTADA adotar medidas

Av. Moacir Pereira Gondim, s/n, Plmalto dos Colibris, Tau^íCE - educacao(o raLra.ce.geir,.br
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preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposições legais vigentes;

11.7- Responder. perírnte as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio. por escrito, da

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a

nâo ser para Íins de execução do contratol

I 1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

1 1.9- Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de

trabalho, etc, flcando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de TauíCE poÍ eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA" com referência as

v suas obrigações, nâo se transfere a Prefeitura Municipal de Taua./CE;

ll.lG Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

I l.l l- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado.

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

I l.l2- Respeitar as nornas de segurança e medicina do trabalho, previstas m Consolidação das Leis do

Trabalho e legislaçâo pertinente;

I I .13- Respolsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçâo ambiental e às precauções para

evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em úgor. inclusive a Lei no 9.605. publicada no D.O.U. de 13102198:

I I . l4- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiÍos poÍ eventuais danos

ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou contÍatados;

1 1 .15- A CONTRATADA estârá obrigada ainda a satísfazer aos requisitos e atender a todâs as exigências ev 
coodições a seguir estabelecidas:

a) PÍestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos. projetos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Àssociação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas intemacionais
pcrtinentes ao objeto contratado:

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como

de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Conrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Leí, e apresentax o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente. antes da apresentação da primeira fatura,

peÍante a Prefeitura Municipal de Tauá/CE, sob pena de retardar o processo de pagamento;

ll.16. A CONTRATADA não podení, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontÍatar a tolalidade dos

serviços obietos deste Contrato a ser celebrado entre ela e a CONTRATANTE.

Av. Moacir Pereira Gondim, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE - cdtlcitcloí.r ta ua. cc. gL)\ . bt
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1l-16.1. A CONTRATADA somente poderá subconüataÍ paÍte dos serviços, ató o limite de 25% JA'"elot"
total deste Contrato, se a subcontratação for previamente solicitada e expressamente aprovada pela
CONTRATANTE, sendo vedada a subcontratação dos serviços de maior relevância e valor significativo, quais
sejam, aqueles para os quais a CONTRATADA teve que atestar sua capacidade técnica.

cLÁusULA DÉCIMA-SEGIrNDA - DAs sANÇóus,l»tumrsrRATryAs

12-1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantirías a prévia defesa, a Administração
podení aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l ) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da ticitante VENCEDORA em assinar
. o contmto dentro do nrazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificaçâo feita pela
- coNTRATAl.r-rE;

b.2) 0,1% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, poÍ dia de atraso na
execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por csnto) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Conúato e rescisão do pacto,
a critério Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Tau.íCE, em caso de atraso superior a 30 (ainta)
dias na execução dos serviços.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-ofÍicio" da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuada ern qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria da
Etlucação da Prefeitura Municipal de Taurí/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extraj udicial;

c) Suspensão temporíria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo pram de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar oom a Administração Públic4 enquanto pendurarem
os motivos determinantet da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSI,LA DÉCIMA-TERCEIRA - DAs RE§cIsÔEs CoNTRATUAIS

13. I - A rescisão contratual podená ser:

1 3.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Fedeml n" 8.666/93;

13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaqão escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13.21- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofiidol

Av. Moact Pereira Gondim, s/n, Planalto dos Colibris. Tau.íCE - educacaoiaraira.ce.go,r..br
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13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acareta as consequências previstas no aÍ. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666/93.

clÁusula nÉcIMÂeuARTA - Dos RECUR.sos ADMlNlsrRATrvos

14.l- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estab€lecc o art. 109 da Lei n. 8666193 e
stns alterações.

14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidam enle arazoada e subscrita pelo
repÍesentante legal da recorrente, dirigida à Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de
Taua/CE.

14.3- Os recursos serâo protocolados na Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Tauri/CE, e
encamiúados à Comissão Especial de Licitação.

\-, cLAÚsuLA DÉCrMA{UINTÂ - Do ['oRo

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tauá, Estado do Ceari! para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarern acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias paa que possa
produzir os efeilos legais.

Tauá,/CE de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMTJNIIAS:

01.
Nome:
CI'F/MF:

02.
Nome:
CPF/MF

Av. Moacir Pereira Gondim, s/n, Planalto dos Colibris. TawíCE - cd ucacai)ií. raLlit.ce. !ro\.. br
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ANEXO V_
MODELO DE DECLARÁÇÃO - EMPREGAIX)R PESSOA JURÍDICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

Ref.: Concorrência Pública No 00912023-CP

OBJETO: Contratação de empresa para execução de construção de escola de um pavimento com 12 (doze)

salas de aula - EEIF Centro Educacional Betesda, no município de TauíCE.

DECLAIL{ÇÃO

DECLARAMOS, para todos os tlns e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou
insalubre com menoÍes de dezoito anos e de qualquer nabalho com menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatÕrze anos, em cumprimento ao disposto no inciso X)Ofltr do art Te da

Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do arr.27 da Lei Federal n'
8.666193 e suas alterações posteriores.

-Ce, de 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

de

Av. Moacir Pereira Gondim, Vn, Planalio dos Colibris, TauíCE - edu.:acror«. tna.ce .gov.br
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AI\ÍEXO VI
MODELO DE DECLARÂÇÁO- ME

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

Ref.: Concorrência Pública No 0O9/2023-CP

OBJETO: Contratação de empresa para execução de construção de escola de um pavimento com 12 (doze)
salas de aula - EEIF Centro Educacional Betesd4 no município de Taurár'CE.

' (nons da empÍesâ inscrita no CNPJ no sediada na\,/ Rua/Av. ao_ , Bairro_, (cidade Estado-,
DECLÂ*A, que cuúpre plenamente os requisitos do enquadramento como Micro Errpresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos beneficios da lei complemeatar no. 123106, que
nâo haver nenhum impedimento prsvisto no art. 3', § 4' da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006.

(local e data)

Nome e assinatura do responsável (Representante legal)

UXICIPIO D€ 
'TAUA

Av, Moact Pereira Gondim, Vn, Planalto dos Colibris, Tauráy'CE - educacao(!)taua.ce.gor,.br



ffirruÁ Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Educação

ANEXOYII

a,

c

»ncr.,lruçÃo ur nrrrinvcr.l Ao DIRErro DE \TsroRrA

(nome da empresa), CNPJ n." -- --, sediada à -------------
(endereço completo), poÍ seu representante legal, o(a) Sr. ------

portador da Carteira de Identidade n.n --------------- e do CPF n.o --------------, DECLARA, que

optou pela não realizaçio de vistoria, na qual aata a CONCOITRÊNCH pÚSLfCA, N'009/2023-CP, cujo
objeto é a Contratação de empresa para execução de constmção de escola de um paümento com 12 (doze)

salas de aula - EFIF Centro Educacional Betesd4 no municipio de TaruíCE.

Dito isto, assumimos inteAamente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as

garantias que vincularem à sua proposta ao presente processo licitatório.

(local e data)

(nome, assinatura do declarante e número da carteira de identidade)

Av. Moacir Pereira Gondim, s/n, Planalto dos Colibris. TauíCE - educacaoi.«. tilua.ce .gor'.br


